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MATERIA NAO IMPUGNADA. PRECLUSAO

A impugnacdo instaura o contencioso administrativo. Fatos nao
expressamente impugnados sdao incontroversos, sendo albergados pela coisa
julgada administrativa. Nao atacados os fundamentos da autuagdo, ndo
demonstrado vicios no langamento, este deve ser integralmente mantido.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator

assinado digitalmente

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.
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 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRECLUSÃO
 A impugnação instaura o contencioso administrativo. Fatos não expressamente impugnados são incontroversos, sendo albergados pela coisa julgada administrativa. Não atacados os fundamentos da autuação, não demonstrado vícios no lançamento, este deve ser integralmente mantido.
 Recurso Voluntário Negado
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior, Eduardo de Oliveira e Natanael Vieira dos Santos. 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado, referente a contribuições devidas em razão de comercialização da produção rural pessoas físicas. DEBCAD 37.345.624-7.
O r. acórdão � fls 1880 e ss, conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o auto de infração lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário, alegando, em síntese, o seguinte:
Relativo ao processo em epígrafe foram lavrados os autos de infração nos 51.008.185-1, 51.008.186-0, 51.008.187-8 e 51.008.183-5, os quais, em apertada síntese, destacam que a recorrente deixou de preparar folhas de pagamento de salário em desacordo com os padrões e normas estabelecidas; ausência de lançamento discriminado em títulos próprios de sua contabilidade; deixou de arrecadar, mediante desconto de remunerações, as contribuições devidas por segurados que lhe prestaram serviço; apresentação de GFIP com incorreções ou omissões.
A recorrente apresentou defesa, destacando que os lançamentos se revestem de ilegalidades; os autos de infração não foram confeccionados em conformidade com as exigências legais; observância ao programa de alimentação do trabalhador; pagamento de vale transporte em conformidade com o estabelecido na convenção coletiva de trabalho da categoria e que o pagamento em espécie não incide contribuição previdenciária; recolhimento de todas as obrigações devidas, mesmo que não consignadas na GFIP; que não é possível promover o pagamento do acréscimo de férias antes da data base.
As fls. 775 os il. julgadores informaram que não houve defesa relativa ao Autos de Infração nos 51.008.183-5, 51.008.185-1, 51.008.186¬0 e 51.008.187-8, no entanto, conforme se observa na cópia da impugnação em anexo a recorrente refutou todos os argumentos lançados.
Por fim, na remota hipótese de não serem acatada as teses acima alinhavadas, o que se admite apenas por amor ao debate, deve-se levar em consideração, no julgamento, o dispositivo contido na Lei 11.941/2009, o qual determina que deve ser aplicado o dispositivo mais benéfico ao contribuinte quanto à aplicação da multa pela não declaração em GFIP e não recolhimento das contribuições previdenciárias, portanto, deve ser revisado o Auto de Infração na busca do maior benefício ao ora impugnante.
Requer seja recebido o presente Recurso Voluntário para reformar o acórdão impugnado, conforme fundamentação apresentada.
É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra


O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.
O recurso apresentado, como descrito no relatório, que me permito não reproduzir a fim de evitar tautologias, não se refere ao tributo sub examine, atraindo a aplicabilidade do art. 17 do decreto 70.235/72.
Art. 17. Considerar­se­á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
Acrescente-se que na defesa apresentada igualmente não foi discutido o mérito da autuação. Vejamos excerto da ementa do r. acórdão.
CONTRIBUIÇÕES COM SUB­ROGAÇÃO COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL ­ PESSOAS FÍSICAS. 
Considera­se como não­impugnada a parte do lançamento que não tenha sido expressamente contestada pelo contribuinte.
Nessa mesma linha, em outro auto lavrado na mesma ação fiscal, julgado por esta Turma.
PEÇA RECURSAL QUE ALEGA SITUAÇÕES INEXISTENTES NO LANÇAMENTO. DIVÓRCIO IDEOLÓGICO. LANÇAMENTO CLARO, PRECISO E OBJETIVO. LASTREADO EM FARTO CONJUNTO PROBATÓRIO. EXISTENTE NOS AUTOS. LANÇAMENTOS ESCLARECIDOS COM RELATÓRIOS E PLANILHAS DESCRITIVAS. NULIDADE FORMAL. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA BENÉFICA. VERIFICAÇÃO NO MOMENTO DO PAGAMENTO, PARCELAMENTO OU EXECUÇÃO. 
Recurso Voluntário Provido em Parte.Processo 10166.727033/2011­22, sessão de 14 de julho de 2014
Dessa feita, tenho que a recorrente não trouxe fatos a desconstituir a r. decisão, que deve ser mantida em sua inteireza.



CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, nego-lhe provimento.


assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima, Oséas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira Junior, Eduardo de
Oliveira ¢ Natanael Vieira dos Santos.
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Trata-se de recurso voluntdrio interposto contra decisdo da Delegacia da
Secretariz da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infragdo lavrado,
referentc a contribuigdes devidas em razdo de comercializagdo da producgdo rural pessoas
fisicas. DEBCAD 37.345.624-7.

O r. acérdao — fls 1880 e ss, conclui pela improcedéncia da impugnacao
apresentada, mantendo o auto de infracdo lavrado. Inconformada com a decisdo, apresenta
recurso voluntario, alegando, em sintese, o seguinte:

Relativo ao processo em epigrafe foram lavrados os autos de infragao
nos 51.008.185-1, 51.008.186-0, 51.008.187-8 e 51.008.183-5, os
quais, em apertada sintese, destacam que a recorrente deixou de
preparar folhas de pagamento de salario em desacordo com os
padrdes e normas estabelecidas; auséncia de lancamento discriminado
em titulos proprios de sua contabilidade; deixou de arrecadar,
mediante desconto de remuneragdes, as contribuigdes devidas por
segurados que lhe prestaram servico; apresentacdo de GFIP com
incorregdes ou omissoes.

A recorrente apresentou defesa, destacando que os lancamentos se
revestem de ilegalidades; os autos de infragio nao foram
confeccionados em conformidade com as exigéncias legais;
observancia ao programa de alimentacdo do trabalhador; pagamento
de vale transporte em conformidade com o estabelecido na convengao
coletiva de trabalho da categoria e que o pagamento em espécie nao
incide contribuicdo previdencidria; recolhimento de todas as
obrigacdes devidas, mesmo que nao consignadas na GFIP; que nao ¢
possivel promover o pagamento do acréscimo de férias antes da data
base.

As fls. 775 os il. julgadores informaram que ndo houve defesa relativa
ao Autos de Infragdo nos 51.008.183-5, 51.008.185-1, 51.008.186—0 ¢
51.008.187-8, no entanto, conforme se observa na copia da
impugnacdo em anexo a recorrente refutou todos os argumentos
langados.

Por fim, na remota hipotese de ndo serem acatada as teses acima
alinhavadas, o que se admite apenas por amor ao debate, deve-se levar
em consideracdo, no julgamento, o dispositivo contido na Lei
11.941/2009, o qual determina que deve ser aplicado o dispositivo
mais benéfico ao contribuinte quanto a aplicagdo da multa pela nao
declaragio em GFIP e ndo recolhimento das contribuigdes
previdencidrias, portanto, deve ser revisado o Auto de Infracdo na
busca do maior beneficio ao ora impugnante.
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e Requer seja recebido o presente Recurso Voluntario para reformar o
acordao impugnado, conforme fundamentacgio apresentada.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Oscéas Coimbra

O recurso voluntario ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
deiiiais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

O recurso apresentado, como descrito no relatério, que me permito ndo
reproduzir a fim de evitar tautologias, ndo se refere ao tributo sub examine, atraindo a
aplicabilidade do art. 17 do decreto 70.235/72.

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redagdo
dada pela Lei n° 9.532, de 1997)

Acrescente-se que na defesa apresentada igualmente ndo foi discutido o
mérito da autuagdo. Vejamos excerto da ementa do r. acérdao.

CONTRIBUICOES cCoM SUB-ROGACAO
COMERCIALIZACAO DA PRODUCAO RURAL - PESSOAS
FISICAS.

Considera-se como ndo-impugnada a parte do lancamento que
ndo tenha sido expressamente contestada pelo contribuinte.

Nessa mesma linha, em outro auto lavrado na mesma acao fiscal, julgado por
esta Turma.

PECA RECURSAL QUE ALEGA SITUACOES INEXISTENTES
NO LANCAMENTO. DIVORCIO IDEOLOGICO.
LANCAMENTO CLARO, PRECISO E OBJETIVO. LASTREADO
EM FARTO CONJUNTO PROBATORIO. EXISTENTE NOS
AUTOS. LANCAMENTOS ~ ESCLARECIDOS COM
RELATORIOS E PLANILHAS DESCRITIVAS. NULIDADE
FORMAL. INEXISTENCIA. APLICACAO DE MULTA
BENEFICA.  VERIFICACAO NO  MOMENTO DO
PAGAMENTO, PARCELAMENTO OU EXECUCAO.

Recurso Voluntario Provido em Parte.Processo
10166.727033/2011-22, sessdao de 14 de julho de 2014

Dessa feita, tenho que a recorrente ndo trouxe fatos a desconstituir a r.
decisdo, que deve ser mantida em sua inteireza.
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CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, nego-lhe
provimento.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.



